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ANEXO XIV  

CAPITAL DE RISCO BASEADO NO RISCO DE CRÉDITO - PARCELA 1 

(Anexo alterado pela Resolução CNSP nº 360/2017 e pela Resolução CNSP nº 396/2020) 

 

Art. 1º A parcela 1 do capital de risco de crédito refere-se ao risco de crédito 
das exposições, identificadas neste anexo, em operações de transferência de risco que 
tenham como contrapartes seguradoras, resseguradores, EAPC e sociedades de 
capitalização. 

 

Art. 2º A parcela 1 do capital de risco de crédito será calculada utilizando-se a 
fórmula: 

 

 

 

 

Parágrafo único.  Considerar-se-ão, para efeitos deste anexo, os conceitos 
abaixo: 

I – 1credCR : capital de risco de crédito referente à parcela 1; 

II – fi: fator de risco correspondente à contraparte “i”; 

III – expi: valor da exposição ao risco de crédito da contraparte ”i”;  

IV - ρij: coeficiente de correlação entre as exposições às contrapartes “i” e “j”, 
sendo ρij = 0,75 para todo i ≠ j, e  ρij = 1 para i = j;  

V- contraparte “i” ou “j”: cada ressegurador e o conjunto de seguradoras, de 
sociedades de capitalização e de EAPC devedores dos créditos objeto da análise de risco; e 

VI – “r”: número total de contrapartes, na forma definida no inciso V deste 
parágrafo.   

 

Art. 3o O fator de risco será obtido em função do tipo e do grau de risco da 
contraparte, conforme quadros dispostos a seguir: 

 
 Tipo 1 Tipo 2 Tipo 3 Tipo 4 

Grau 1 1,93% 2,53% 3,04% 0,44% 
Grau 2 - 4,56% 5,48%  
Grau 3 - 11,36% 13,63%  

Quadro 1: Fatores de risco correspondentes à contraparte “i” ou “j” 
(Quadro alterado pela Resolução CNSP nº 396/2020) 
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Standard & 
Poor’s Co. 

Moody’s Investor 
Services 

Fitch 
Ratings 

AM  
Best 

Grau 1 

AAA 
AA+ 
AA 
AA- 

Aaa 
Aa1 
Aa2 
Aa3 

AAA 
AA+ 
AA 
AA- 

A++ 
A+ 

Grau 2 
A+ 
A 
A- 

A1 
A2 
A3 

A+ 
A 
A- 

A 
A- 

Grau 3 
BBB+ 
BBB 
BBB- 

Baa1 
Baa2 
Baa3 

BBB+ 
BBB 
BBB- 

B++ 
B+ 

Quadro 2: Graus de risco da contraparte “i” ou “j” em função da classificação de risco 
emitida por agência classificadora de risco 

 
 

Tipos de contraparte 

Tipo 1 
seguradoras, EAPC, sociedades de 
capitalização e resseguradores locais. 
 

Tipo 2 resseguradores admitidos. 
 

Tipo 3 resseguradores eventuais. 
Tipo 4 RPE que mantenha a totalidade dos 

ativos garantidores investidos, 
exclusivamente, em títulos públicos 
federais pós-fixados atrelados à SELIC 
e cujo contrato de resseguro ou 
retrocessão seja baseado em moeda 
nacional 

Quadro 3: Definição dos tipos de contraparte. 
(Quadro alterado pela Resolução CNSP nº 396/2020) 

 
  

§ 1º As supervisionadas deverão utilizar um fator de risco para cada 
contraparte, na forma definida no inciso V do parágrafo único do artigo 2º deste anexo. 

§ 2º As supervisionadas serão enquadradas, para efeito de cálculo do CRcred1, 
como Grau 1 de risco. 

§ 3º Caso um ressegurador possua mais de uma classificação de risco emitida 
pelas agências classificadoras de risco e, em função disso, apresente mais de um grau de 
risco, na forma do Quadro 2 deste artigo, para efeito de cálculo do CRcred1, será utilizado o 
grau de risco mais elevado. 

§ 4º A supervisionada que, respeitada a legislação vigente, possua exposições 
ao risco de crédito tendo como contrapartes resseguradores não autorizados pela Susep 
como locais, admitidos e eventuais, deverá considerar, para cálculo do CRcred1, o conjunto 
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destes resseguradores como uma única contraparte e aplicar o fator de risco correspondente 
ao Grau 3 e Tipo 3 de risco. 

 

Art. 4º O valor da exposição ao risco de crédito tendo como contraparte 
ressegurador para seguradoras e resseguradores locais, será o somatório dos seguintes 
valores, respeitado o sinal de cada parcela: 

I. (+) créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas. 

II. (+) créditos referentes aos sinistros/benefícios a recuperar. 

III. (+) outros créditos a recuperar. 

IV. (+) prêmios de resseguro e retrocessão diferidos. 

V. (-) redução ao valor recuperável relacionada aos créditos com 
ressegurador. 

VI. (-) débitos, com o ressegurador, referentes aos valores registrados como 
prêmios de resseguro e retrocessão diferidos e ainda não pagos. 

Parágrafo único. O valor da exposição deverá ser calculado em relação à cada 
contraparte separadamente. 

 

Art. 5º O valor da exposição ao risco de crédito, tendo como contrapartes 

seguradoras e EAPC, para as seguradoras, será o somatório dos seguintes 
valores, respeitado o sinal de cada parcela: 

I. (+) créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas de 
cosseguro aceito. 

II. (+) créditos referentes aos sinistros a recuperar de seguradoras. 

III. (+) outros créditos a recuperar de seguradoras. 

IV. (+) créditos a receber referentes à operação de transferência de carteira de 
seguros. 

V. (+) créditos a receber referentes à operação de transferência de carteira de 
previdência complementar. 

VI. (-) redução ao valor recuperável relacionada aos créditos com seguradora 
ou EAPC. 

Parágrafo único. As seguradoras que ainda registrem créditos a receber 
referentes aos contratos de repasse de risco também deverão considerar esses valores como 
exposição ao risco de crédito, líquidos da respectiva redução ao valor recuperável. 

 

Art.6º O valor da exposição ao risco de crédito, tendo como contrapartes 
seguradoras, para os resseguradores locais, será o somatório dos seguintes valores, 
respeitado o sinal de cada parcela: 

I. (+) créditos referentes aos prêmios a receber de parcelas vencidas. 

II. (+) créditos referentes aos sinistros a recuperar. 
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III. (+) outros créditos a recuperar. 

IV. (+) prêmios de retrocessão diferidos. 

V. (-) redução ao valor recuperável relacionada aos créditos com seguradora. 

VI. (-) débitos referentes aos valores registrados como prêmios de retrocessão 
diferidos e ainda não pagos. 

 

Art. 7º O valor da exposição ao risco de crédito para as EAPCs será igual ao 
valor dos créditos a receber referentes às transferências de carteira de previdência 
complementar, líquido da respectiva redução ao valor recuperável. 

Parágrafo único. As EAPCs que ainda registrem créditos a receber referentes 
aos contratos de repasse de risco, também deverão considerar esses valores como exposição 
ao risco de crédito, líquidos da respectiva redução ao valor recuperável. 

 

Art. 8º O valor da exposição ao risco de crédito para as sociedades de 
capitalização será igual ao valor dos créditos a receber referentes às transferências de 
carteira de capitalização, líquido da respectiva redução ao valor recuperável. 

 

Art. 9º (Artigo revogado pela Resolução CNSP nº 360/2017) 

 

Art. 10. Os valores das exposições ao risco de crédito, de que tratam os 
artigos 4º, 5º, 6º, 7º e 8º, serão calculados segundo critérios estabelecidos no manual do 
formulário de informações periódicas da Susep, observado o plano de contas das 
supervisionadas. 


